
EDITAL Nº 01/2024 – SUMMIT-FOZ

INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO
DE PROJETOS OU PROTÓTIPOS INOVADORES
PARA APRESENTAÇÃO NA VILA DA CIÊNCIA E
INOVAÇÃO QUE SERÁ REALIZADA NO SUMMIT
IGUASSU VALLEY - LATINO AMÉRICA 2024, NOS
DIAS 13 E 14 DE JUNHO DE 2024, NO GRAND
CARIMÃ RESORT – FOZ DO IGUAÇU – PARANÁ –
BRASIL.

Considerando a segunda edição do SUMMIT IGUASSU VALLEY - Latino América 2024, com o
objetivo de desenvolver ações conjuntas na região oeste do Paraná para promover ambiente
favorável à inovação e ao desenvolvimento de ações por meio da cooperação, conexão com
startups, negócios, investimentos e políticas públicas;

Considerando o Programa Oeste em Desenvolvimento – POD, com objetivo de promover o
desenvolvimento econômico sustentável do oeste do Paraná por meio do engajamento,
cooperação e sinergia de pessoas e organizações públicas e privadas, capazes de aumentar a
competitividade da região oeste; o Sistema Regional de Inovação e o movimento Iguassu
Valley;

Considerando o Novo Arranjo de Pesquisa e Inovação NAPI/OESTE - Governança
Interinstitucional para Promoção de Pesquisa Aplicada e Inovação no Território do Oeste do
Paraná;

A Comissão Organizadora do SUMMIT IGUASSU VALLEY - LATINO AMÉRICA 2024 e a
Coordenação do NAPI/OESTE TORNAM PÚBLICO o EDITAL Nº 01/2024 – SUMMIT-FOZ:
.

1. OBJETO DO EDITAL

O objeto do Edital é informar e orientar pesquisadores, bolsistas, empreendedores, acadêmicos
de graduação e pós-graduação vinculados à universidades públicas e privadas, institutos ou
autarquias, e, Coordenadores/articuladores dos NAPI´s relacionados com as temáticas do
evento; para expor e apresentar seus projetos ou protótipos inovadores no evento SUMMIT
IGUASSU VALLEY - LATINO AMÉRICA 2024, especificamente, na VILA DA CIÊNCIA E
INOVAÇÃO.



2. OBJETIVOS DA VILA DA CIÊNCIA E INOVAÇÃO

I. Proporcionar espaço de socialização de projetos e competências de ciência,
tecnologia e inovação com potencial de interação com meio produtivo na geração de
soluções e inovação;

II. Apoiar ações inovadoras desenvolvidas por grupos de pesquisa,
pesquisadores, acadêmicos de graduação, mestrado e doutorado nas universidades
que fazem parte do ecossistema Iguassu Valley, entre outros;

III. Ampliar conhecimentos teóricos, técnicos e empíricos sobre inovação;
IV. Expandir as redes de contatos e conectar-se aos habitats de inovação;
V. Apresentar os resultados das atividades desenvolvidas pelos NAPI´s,

relacionados com as temáticas do evento;
VI. Identificar as oportunidades e soluções para suas carreiras profissionais e

novos negócios;

3. DAS TEMÁTICAS (VERTICES) DO SUMMIT

As temáticas/vértices do SUMMIT IGUASSU VALLEY e que serão relacionadas aos
projetos/protótipos de inovação são: agronegócios; turismo; logística, educação, ESG -
Environmental, Social and Governance; e, transição energética.

4. FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

● A inscrição será realizada pelo preenchimento da Ficha de
Inscrição Projeto/Protótipo, através do Forms:
https://forms.gle/WFTcH61yNXnBWrtdA

● Será destinado espaço e definido cronograma de participação na VILA DA
CIÊNCIA E INOVAÇÃO;

● Cada pesquisador poderá inscrever até 03 (três) projetos/protótipos
de inovação;

● Cada projeto/protótipo inscrito terá direito a 05 (cinco) ingressos para a equipe
participar no evento;

● A Comissão Organizadora irá avaliar as inscrições dos projetos/protótipos de
acordo com critérios do item 5;

● A Comissão Organizadora irá comunicar a aprovação para participação no
evento e o cronograma.

● A inscrição não garante ajuda de custo para deslocamento, estadia, alimentação
ou qualquer outra despesa.

5. DA ANÁLISE DOS DO PROJETOS/PROTÓTIPOS DE INOVAÇÃO
Os projetos/protótipos de inovação serão analisados por Comissão Técnica designada pela
Comissão Organizadora observando os seguintes critérios:
I. Grau de maturidade tecnológica (TRL). Quanto mais próximo de 9 (nove) mais

inovador;
II. Ineditismo do projeto/protótipo;



III. Resultados práticos alcançados de interesse produtivo;
IV. Benefícios gerados (patentes, empreendedorismo, projetos com

empresas desenvolvidos)
V. Aderência as temáticas/vértices do evento.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS/PROTÓTIPOS

Não será publicada a classificação dos projetos/protótipos. Caso o projeto/pesquisa não seja
aprovado para apresentação, a Comissão Técnica irá comunicar por e-mail ao responsável do
projeto/protótipo expondo o motivo/justificativa. Não terá direito a recurso, ou revisão da
decisão da Comissão Técnica.

7. DA COBRANÇA E INGRESSOS
Não será cobrado nenhum valor monetário da instituição ou pesquisadores para apresentação
dos projetos de inovação. É obrigatório o preenchimento e envio da Ficha de Inscrição. A
habilitação para apresentação do projeto de inovação decorre da confirmação da Comissão
Organizadora. Para cada projeto/protótipo de inovação serão disponibilizados 5 (cinco)
ingressos para o evento.



8. CRONOGRAMA

Publicação do Edital 02 de abril de 2024
Período de inscrição por
projeto/protótipo de inovação
(Anexo 02)

02 de abril a 13 de maio de 2024, até as 11:59,
via forms:

https://forms.gle/AN37TrgiXeawzW5T6

Confirmação da inscrição e
divulgação do cronograma de
apresentação

20 de maio de 2024, será via e-mail pela
Comissão Organizadora

SUMMIT IGUASSU VALLEY -
Latino
América 2024

13 e 14 de junho de 2024

9. DOS CERTIFICADOS
Será fornecido certificado de participação para aqueles que se inscreveram e
apresentaram na VILA DA CIÊNCIA E INOVAÇÃO.

10.DOS PRAZOS E DESISTÊNCIA
Não serão aceitas inscrições fora do prazo previsto. As desistências deverão ser
comunicadas à Comissão Organizadora.

11.DAS DESPESAS DE DESLOCAMENTO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM
A inscrição ou participação na VILA DA CIÊNCIA E INOVAÇÃO não garante abono ou
subvenção para despesas de deslocamento, alimentação ou hospedagem.

Os casos não previstos neste Edital serão analisados e julgados pela Comissão
Organizadora do evento.

Foz do Iguaçu, 02 de abril de 2024.

Taiuska Villa de Lima
Coordenadora do SUMMIT IGUASSU VALLEY - Latino América 2024

Prof. Douglas André Roesler
Coordenador NAPI/OESTE

Summit Iguassu Valley Latinoamérica 2024


